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L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  NS 2.693 =

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE RECOLHIMENTO 
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO-IPTU.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando que o atraso verificado na entrega dos 
carnes do Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU,

D E C R E T A  :

Artigo 1Q - Os vencimentos dos prazos para pagamento do Impos
to Predial e Territorial Urbano-IPTU, ficam fixados 
conforme segue:
a) Parcela única ou Ia parcela;
Vencimento de 31/03/89 para 14/04/89;

b) A 2a, 3a e 4a parcelas serão pagas nas datas 
fixadas no respectivo carne.

Artigo 2Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de/fcprena, 28 de* fevereiro de 1989.

ARTHUR BALLERINI 
= Prefeito/Municipal =

Registradoi no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni
cipal e publicado no Paço Municipal aos 28 de fevereiro de 1989.
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